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PORTARIA Nº 257/2025
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILI-

ZAÇÃO E DESIGNA COMISSÃO PROCESSANTE.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
das atribuições legais que lhe conferem a Resolução nº 
031/2002, Considerando o teor das informações pres-
tadas pela TV Câmara Uberlândia, através do Ofício nº 
003/2025, sobre os fatos ocorridos no âmbito do Pregão 
n° 90.021/2024, Nota de Empenho nº 850/2024; Conside-
rando a Portaria nº 205/2023, que estabelece procedimen-
tos de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos 
licitatório e contratual,  RESOLVE:
Art. 1.º Fica instaurado o Processo Administrativo de Res-
ponsabilização para apuração de irregularidades aponta-
das pela TV Câmara Uberlândia e atribuídas à empresa 
João Braulio Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Art. 2º Ficam designados os servidores Renato Amaral de 
Oliveira, matrícula 8181 e Adriana Evangelista, matrícula 
nº 8225, sob a presidência do primeiro, para compor a 
Comissão Processante. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de abril de 2025.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente


